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Estado do Rio Grande do Sul

"Ierra das Náscentes"
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oF. GE No 264I2023-GAB Jóia (RS), 17 de outubro de 2023

A Sua Excelência
Luis Carlos Souza - Nego da Gaita
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Jóia - RS

Assunto: Resposta Ofício no 22512023

Excelentíssimo Senhor,

Na oportunidade em que cumprimentamos, em resposta ao
ofício supra citado, informamos que o Projeto de Lei, protocolado sob o no

4.70212023, não sofrerá nenhuma alteração, tendo em vista que o modelo foi
estudado e conferido pelo órgão que presta assessoria ao MunicÍpio e segue as
orienta@es recebidas da DPM - Delegação das Prefeituras Municipais, órgão
que presta assessoria ao Município.

Sugere-se que o Poder Legislativo, aprove como consta não
havendo necessidade de mensagem retificativa.

Atenciosamente,
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